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DBCLARAÇÃ O DE DISPENSA DE OUTORGA N" O4OI2O23

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM, no usó das

atribuições que lhe conferem a Lei estadual n' 3.167 de 27 de agosto de 2007, o Decreto
estadual n". 28.678 de 16 de j unlro de 2009, regulamentada pela Portaria Normativa
SEMA/IPAAM no 12 de 20 janeiro 2017, concede a presente Declaração de Dispensa de

Outorga de direito de uso de recurso hídrico a:

INTEREssADo: Mauro Eli Zaborowsky.

ENDEREÇo pARA connrspoxoÊxcll: Rodovia BR 319, km27,Zona Rural, Humaitá -AM.

GNP.I/CPF: 012.281 .048-16 INscRrÇÁo ESTADUAL:

Foxr: (97) 99197-2222 PRoctsso No: 1635.2020

ArtvtDADE: captaçáo de Água subterrânea

LocALrzAÇÂo DA ArrvrDADE: Rodovia BR-319, km 27, Fazenda Triângulo, Sede, Zona
Rural, nas coordenadas geográficas 07"44'15J144"5 e 63'7'20,226"W, Humaitá-AM.

FTNALTDADE: Uso Doméstico

CoNSUMo/ÁREA ALAGADA: 2,5 rr|3|diA

vALTDADE: 05 ANos

Atençâo:

Esta Declaraçáo trão dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçâo Federal,
Estadüal e Municipal.
O uso dâ águâ está dentro dos limites estabelecidos como de uso insignificaote constantes nâ

Resolução n" 02 de 201ó do Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERH.
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www.apaam.am.gov.br
twatter.com/lpaamAMí
instagÍâm.com/@ipaamam
f acebook.com/@ipaamAM

Ge , no exercicio da Diretoria Técnica
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Diretor ente

gâbinete@ipaam.am. gov.bÍ
Fone:(g2\ 21234721 t 2'123$731
Av. Mario YpiÍanga, 3280, Parque
Oez. CEP: 69050-030 - Manaus/AM
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